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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 

Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo 

e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1013/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Autoriza	 afastamento	 e	 viagem
intermunicipal	de	servidor.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento,	bem	como	a	viagem	intermunicipal	dos	servidores	abaixo
relacionados,	conforme	tabela	a	seguir:

Data Servidores Atividade Município

12	e	13/8/2021

Sidarta	Guatama	de
Almeida

Fiscalização	 do	 Contrato	 03/2019
(construção	 de	 2	 (dois)	 alojamentos
no	 IFRR/Campus	 Novo	 Paraíso)	 -
Portaria	 120/2020-
GAB/REITORIA/IFRR,	de	06/02/2020.

Caracaraí-RR	
(Campus	Novo

Paraíso)Valdir	de	Oliveira
Magalhães

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1014/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Designa	 fiscais	 de	 contrato
administrativo.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	servidores	abaixo	identificados	para	fiscalizarem	o	Contrato	n.º	07/2021,
decorrente	do	Pregão	Eletrônico	n.º	18/2020,	cujo	objeto	é	a	contratação	de	empresa	especializada	para
manutenção	 de	 equipamentos	 de	 TI:	 impressoras,	 plotters,	 scanners,	 impressoras	 braile,	 monitores,
projetores,	 estabilizadores,	 nobreaks	 de	 pequeno,	médio	 e	 grande	 porte,	 para	 atender	 a	 Reitoria	 do
IFRR	,	conforme	Processo	n.º	23254.000169.2020-35.

JANDERSON	 MELO	 BAIMA	 (2265803)	 –	 Fiscal	 Administrativo	 Titular	 e	 Fiscal	 Técnico
Substituto;
LEONAN	 LIMA	 DE	 VASCONCELOS	 (2251507)	 –	 Fiscal	 Técnico	 Titular	 e	 	 Fiscal
Administrativo	Substituto.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1015/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Concede	Auxílio	Natalidade.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	a	Lei
n.º	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990,	 a	 Nota	 Técnica	 CGNOR/DENOP/SEGEP/MP	 n.º	 110,	 de	 20	 de
junho	de	2014	e	o	requerimento	do	SIGEPE	n.º	593075,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Auxílio	 Natalidade	 ao	 servidor	 JORGE	 LUIZ	 CAVALCANTE	 DE
SOUZA,	Matrícula	SIAPE	n.º	2107954,	Assistente	em	Administração,	lotado	no	Campus	Boa	Vista	Zona
Oeste,	deste	IFRR,	com	efeitos	financeiros	retroativos	a	10/08/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1016/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Designa	substituto	eventual.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 a	 servidora	LUANA	FIRMINO	LOBO,	Matrícula	 SIAPE	 n.º	 2107629	para
responder	pela	Coordenação	Técnico-Pedagógica	(CTP),	com	ônus,	no	período	de	5	a	17/7/2021	e	de	2	a
6/8/2021,	em	virtude	do	afastamento	da	titular	THAYS	CRISTINE	SOARES	DE	CARVALHO,	Matrícula
SIAPE	n.º	2110686	que	estava	em	gozo	de	férias.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1017/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Autoriza	 viagem	 intermunicipal	 e	
afastamento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	 de	 2020,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e
considerando	o	OFÍCIO	225/2021	-	GAB/DG-CNP/IFRR.	de	10	de	agosto	de	2021,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	a	viagem	intermunicipal	e	o	afastamento	do	servidor	ADELSON	ALVES	DE
LIMA	JÚNIOR,	matrícula	SIAPE	n.º	2936121,	Professor	EBTT,	lotado	no	Campus	Novo	Paraíso,	nos	dias
14	e	15	de	agosto	de	2021,	com	o	objetivo	de	acompanhar	os	estudantes	que	participarão	dos	 Jogos
Universitários	de	Roraima	(JURR),	na	cidade	de	Boa	Vista	-	RR.

Art.	 2.º	Autorizar	 a	 viagem	 intermunicipal	 dos	estudantes,	 nos	dias	14	e	15	de	agosto	de
2021,	que	participarão	dos	Jogos	Universitários	de	Roraima	(JURR),	na	cidade	de	Boa	Vista	-	RR.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1018/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Dispensa	e	designa	substituto	fixo.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora,	 abaixo	 identificada,	 lotada	 na	 Reitoria,	 da	 função	 de
substituta	fixa,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

REITORIA

Setor Substituto	fixo

Coordenação	Técnico-Pedagógica Sâmmya	Faria	Adona	Leite

Art.	2.º	Designar	a	servidora,	abaixo	identificada,	lotada	no	Campus	Amajari	e	em	exercício
na	Reitoria,	para	exercer	a	função	de	substituta	fixa,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

REITORIA

Setor Substituto	fixo

Coordenação	Técnico-Pedagógica Luana	Firmino	Lobo

Art.	3.º	A	substituição	de	que	trata	o	art.	2.º	será	sem	ônus	nos	casos	de	afastamento	do
titular	para	desenvolvimento	de	atividades	pertinentes	ao	cargo.

Art.	4.º	Nas	ausências,	impedimentos	legais	ou	regulamentares,	simultaneamente,	do	titular
e	 do	 substituto,	 deverá	 ser	 designado	 previamente	 um	 substituto	 legal,	 devendo	 ser	 registrado	 em
portaria	a	ocorrência	e	o	período	da	substituição.

Art.	5.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	6.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1019/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Autoriza	 afastamento	 e	 viagem
intermunicipal	de	servidor.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	bem	como	a	viagem	intermunicipal	do	servidor	abaixo
identificado,	conforme	tabela	a	seguir:

SERVIDOR DATA DE PARA OBJETIVO

Taynnan
Mesquita
dos	Anjos

18/8/2021 Boa	Vista/RR Bonfim/RR

Realizar	relatórios	das	visitas	in	loco	nos
polos	 da	 Universidade	 Aberta	 do	 Brasil
(UAB)	 no	 interior	 do	 Estado	 no	 que
concerne	 à	 execução	 dos	 cursos	 pela
UAB	 e	 posteriormente	 enviar	 os
respectivos	relatórios	ao	MEC/CAPES.

19/8/2021
Bonfim/RR Normandia/RR

Normandia/RR Boa	Vista/RR

20/8/2021

Boa	Vista/RR Mucajaí/RR

Mucajaí/RR Alto	Alegre/RR

Alto	Alegre/RR Boa	Vista/RR

23/8/2021

Boa	Vista/RR Iracema/;RR

Iracema/RR Caracaraí/RR

Caracaraí/RR Boa	Vista/RR

24/8/2021
Boa	Vista/RR Rorainópolis/RR

Rorainópolis/RR Boa	Vista/RR

25/8/2021
Boa	Vista/RR Pacaraima/RR

Pacaraima/RR Boa	Vista/RR

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1020/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Concede	 remoção	 a	 pedido,	 para	 outra	 localidade,
independentemente	do	interesse	da	Administração.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 considerando	 o
disposto	no	Art.	36,	parágrafo	único,	inciso	III,	alínea	b,	da	Lei	nº	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	e
na	Nota	Informativa	nº	15678/2018-MP,	resolve:

Art.	1.º	 	Conceder	remoção	ao	servidor	ANTONIO	TEIXEIRA	LINHARES	FILHO,	SIAPE	n.º
2108564,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Operador	 de	 Máquinas	 Agrícolas,	 do	 Campus	 Novo	 Paraíso	 para	 o
Campus	Boa	 Vista	 Zona	 Oeste,	 em	 conformidade	 com	 o	 Laudo	Médico	 Pericial	 nº	 039.992/2021	 e	 o
Processo	Eletrônico	nº	23231.000372.2021-51.

Art.	 2.º	 	 Determinar	 que	 a	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 deve	 adotar	 as	 providências
cabíveis	à	aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º		Fica	revogada	a	PORTARIA	761/2021	-	GAB/IFRR,	de	11/06/2021.

Art.	4.º		Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1021/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Exoneração	a	pedido

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	o		art.	34
da	Lei	n.º	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990,	resolve:

Art.	1.º	Exonerar,	a	pedido,	a	servidora	NATASCHA	MATOS	DE	OLIVEIRA,	Matrícula	SIAPE
n.º	 2119821,	 ocupante	 do	 cargo	 de	 Assistente	 em	Administração,	 Classe	 “D”	 Nível	 “4”	 Padrão	 “05”,
código	da	vaga	n.º	0964157,	do	quadro	permanente	deste	IFRR,	a	partir	do	dia	13/8/2021,	conforme	o
Processo	Eletrônico	n.º	23231.000556.2021-11.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1022/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021			

Constitui	equipe	de	planejamento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	RESOLVE:

Art.	 1.º	 	 Designar	 os	 servidores	Rafael	 Brandão	Rubim,	 SIAPE	 n.°	 1899831,	Ana	Kelle
Neves	 Mesquita,	 SIAPE	 n.°	 2405501	 e	 Rodrigo	 da	 Silva	 Santos,	 SIAPE	 n.°	 1016145,	 para
constituírem	equipe	de	planejamento,	responsável	pelas	seguintes	contratações:	

I-	pagamento	de	cobranças	de	Registro	de	Responsabilidade	Técnica	(RRT)	do	Conselho	de
Arquitetura	e	Urbanismo	de	Roraima	(CAU-RR)	-	Processo:	23231.000427.2021-22.

II	 -	Pagamento	de	cobranças	de	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	 (ART)	do	Conselho
Regional	de	Engenharia		e	Agronomia	de	Roraima	(CREA-RR)	-	Processo:	23231.000426.2021-88.

III	 -	 Pagamento	 de	 cobranças	 de	 Termos	 de	 Responsabilidade	 Técnica	 (TRT)	 do	 Conselho
Regional	dos	Técnicos	Industriais	da	1ª	Região	(CRT-01)	-	Processo:	23231.000428.2021-77.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1023/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Divulga	resultado	de	avaliação	de	desempenho.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Divulgar	 o	 resultado	 da	 avaliação	 de	 desempenho	 dos	 servidores	 abaixo
identificados,	 técnicos	 administrativos	 em	 educação,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	de	Roraima,	lotados	na	Reitoria:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Adailton	Paulo	Bastos

dos	Reis	Junior

Assistente	em

Administração

21/02/2020	a

21/08/2021
Bom

Francisco	da	Silva

Pimentel

Assistente	em

Administração

21/02/2020	a

21/08/2021
Muito	Bom

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1024/2021	-	GAB/IFRR,	de	12/08/2021

Concede	auxílio	creche.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	resolve:

Art.	1º	Conceder	Auxílio	Pré-escolar	ao	servidor	GILMAR	CABRAL	DOS	SANTOS,	do	quadro
efetivo	deste	 IFRR,	matrícula	SIAPE	n.º	1558553,	assistente	em	administração,	 lotado	no	Campus	Boa
Vista,	com	efeitos	financeiros	retroativos	a	11/08/2021.

Art.	2º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	Portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1025/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/08/2021

Divulga	resultado	da	avaliação	de	desempenho.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Divulgar	o	resultado	da	avaliação	de	desempenho	da	servidora	abaixo	identificada,
ocupante	de	cargo	técnico	administrativo	em	educação,	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e
Tecnologia	de	Roraima,	lotada	na	Reitoria:

Nome	do	Servidor Cargo Interstício Conceito

Lidyomara	Alves	Silva
Barbosa	

Auxiliar	em	Administração
13/01/2020	a
13/07/2021

Excelente

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1026/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/08/2021

Concede	progressão	funcional	por	mérito.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	o	§	2.º	do	art.	10	da
Lei	n.º	11.091,	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos
em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	n.º	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	resolve:

Art.1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 aos	 servidores	 técnicos	 administrativos	 em
educação,	abaixo	 identificados,	do	quadro	efetivo	deste	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia
de	Roraima.

Servidor(a) Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Antonio	Cesar	Barreto
Lima

Pedagogo E409 E410
07/02/2020	a
07/08/2021

07/08/2021
23231.000552.2021-

32Silvia	de	Souza
Monteiro

Assistente	em
Administração

D409 D410
30/01/2020	a
30/07/2021

30/07/2021

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 a	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 adote	 as	 providências	 cabíveis	 à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1027/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/08/2021

Autoriza	afastamento	de	servidor(a).

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	 de	 2020,	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 de	 17	 de	 dezembro	 de	 2020,	 Seção	 2,	 e
considerando	o	OFÍCIO	22/2021	-	PROPESQ/IFRR,	de	23	de	fevereiro	de	2021,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento,	bem	como	a	viagem	intermunicipal	do	servidor	ROMILDO
NICOLAU	ALVES,	Matrícula	SIAPE	n.º	1815420,	Professor	EBTT,	lotado	no	Campus	Novo	Paraíso	e	em
exercício	na	Reitoria,	no	dia	25	de	fevereiro	de	2021,	com	o	objetivo	de	dialogar	com	servidores	afim	de
realizar	diagnóstico	das	potencialidades	de	desenvolvimento	de	pesquisas	no	Campus	Amajari.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1028/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/08/2021

Dispensa	e	designa	substituto	fixo.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	o	OFÍCIO
36/2021	-	AGIF/IFRR,	de	13	de	agosto	de	2021,	resolve:

Art.	 1.º	 Dispensar	 a	 servidora,	 abaixo	 identificada,	 lotada	 na	 Reitoria,	 da	 função	 de
substituta	fixa,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

REITORIA

Setor Substituto	fixo

Coordenação	de	Políticas	de	Empreendedorismo Acenilza	Ferreira	da	Silva

Art.	 2.º	 Designar	 a	 servidora,	 abaixo	 identificada,	 lotada	 na	 Reitoria,	 para
exercer	a	função	de	substituta	fixa,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

REITORIA

Setor Substituto	fixo

Coordenação	de	Políticas	de	Empreendedorismo Lilian	Vanessa	Carvalho	Gama

Art.	3.º	A	substituição	de	que	trata	o	art.	2.º	será	sem	ônus	nos	casos	de	afastamento	do
titular	para	desenvolvimento	de	atividades	pertinentes	ao	cargo.

Art.	4.º	Nas	ausências,	impedimentos	legais	ou	regulamentares,	simultaneamente,	do	titular
e	 do	 substituto,	 deverá	 ser	 designado	 previamente	 um	 substituto	 legal,	 devendo	 ser	 registrado	 em
portaria	a	ocorrência	e	o	período	da	substituição.

Art.	5.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	6.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1029/2021	-	GAB/IFRR,	de	13/08/2021

Designa	servidor	em	comissão.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 LEONAN	 LIMA	 DE	 VASCONCELOS,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º
2251507,	 Técnico	 em	 Tecnologia	 da	 Informação,	 como	 membro	 da	 Comissão	 responsável
pela	 regulamentação	 do	 Programa	 de	Gestão	 do	Governo	 Federal,	 no	 âmbito	 do	 Instituto	 Federal	 de
Roraima,	constituída	pela	PORTARIA	971/2021	-	GAB/IFRR,	de	02/08/2021.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1030/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021			

Reconstitui	comissão.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	o	OFÍCIO
101/2021	-	PROEN/IFRR,	de	11	de	agosto	de	2021,	resolve:

Art.	1.º	Reconstituir	a	comissão	responsável	pela	Elaboração	de	Projeto	Pedagógico	de
Cursos	do	IFRR,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro,
com	prazo	de	90	(noventa)	dias	para	conclusão	das	atividades:

TATIANA	SILVA	LOPES	(PROEN)

ALAINE	ANDRADE	DE	MORAIS	(Campus	Novo	Paraíso)

ALEXANDRE	SOARES	DE	MELO	(Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste)

AMARILDO	FERREIRA	JÚNIOR	(PROPESQ)

DAIANE	MACHADO	SÁ	(Campus	Avançado	Bonfim)

ISABELA	DO	COUTO	TORRES	(Campus	Boa	Vista)

JULIANA	KAROLINE	DANTAS	ROCHA	(Campus	Novo	Paraíso)

KARLA	JAQUELINE	SARAIVA	DOS	SANTOS	(Campus	Novo	Paraíso)

LUANA	FIRMINO	LOBO	(PROEN)

MARIA	APARECIDA	XAVIER	SILVA	(Campus	Amajari)

MARIA	BETÂNIA	GOMES	GRISI	(Campus	Boa	Vista)

MARIA	ELISÂNGELA	LIMA	DOS	SANTOS	(Campus	Boa	Vista)

MARIA	LEILZA	PIRES	SIQUEIRA	(Comitê	de	Políticas	Inclusivas	do	IFRR)

MARIZETE	PINHEIRO	DE	OLIVEIRA	(Campus	Amajari)

PAULO	SERGIO	ROMEU	ALVARENGA	(PROEX)

THAYS	CRISTINE	SOARES	DE	CARVALHO	(PROEN)

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1031/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Autoriza	afastamento	de	servidor.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Autorizar	 o	 afastamento	 da	 servidora	 KARLA	 SANTANA	 MORAIS,	 conforme	 as

RDPs	 	 27,	 28,	 29	 e	 30/2021	 -	 DIPEAD/IFRR,	 com	 o	 objetivo	 de	 realizar	 visitas	 in	 loco	 nos	 polos	 da

Universidade	Aberta	do	Brasil	(UAB)	no	interior	do	Estado	no	concerne	à	execução	dos	cursos	pela	UAB

e	 posteriormente	 enviar	 os	 respectivos	 relatórios	 ao	 MEC/CAPES.	 Os	 roteiros	 das	 viagens	 terão	 os

seguintes	 percursos:	 Boa	 Vista/Mucajaí/Alto	 Alegre/Boavista,	 no	 dia	 20.08.2021;	 Boa

Vista/Iracema/Caracaraí/Boa	 Vista,	 no	 dia	 23.08.2021;	 Boa	 Vista/Rorainopólis/Boa	 Vista,	 no	 dia

24.08.2021	e;	Boa	Vista/Pacaraima/Boa	Vista,	no	dia	25.08.2021.	

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1032/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	Comissão	de	Avaliação	do	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	que
a	servidora	BÁRBARA	MORAIS	DA	COSTA	DE	SOUZA,	Matrícula	SIAPE	3396746,	Professora	do	Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
requereu	à	Comissão	Interna	de	Avaliação	de	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	o	RSC	Nível
II,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	de	31	de	dezembro	de
2012,	regulamentada	pela	Resolução	n.º	1,	de	20	de	fevereiro	de	2014,	do	Conselho	Permanente	para
Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	(CPRSC),	pela	Resolução	n.º	164,	de	3	de	outubro	de	2014,
do	 Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 pela	 Resolução	 n.º	 172,	 de	 10	 de	 novembro	 de	 2014,	 do
Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 Processo	 Eletrônico
n.º	23482.000144.2021-29,	resolve:

Art.	1.º	 Designar	os	docentes	da	Carreira	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico:	MARIA
LUCIENE	DE	OLIVEIRA	LUCAS	 -	 	 SIAPE:	1360700	–	 INSTITUTO	BEJAMIN	CONSTANT	–	RJ;	DIEGO	DA
SILVA	 SMITH	 –	 SIAPE:	 1110964	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DO	 PARÁ	 -	 IFPA;	 FABIANO	 SIQUEIRA	 DE
ALMEIDA	 –	 SIAPE:	 3221415,	 deste	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 RORAIMA	 –	 IFRR,	 para	 comporem	 a
Comissão	 Especial	 de	 Avaliação	 do	 processo	 citado,	 a	 contar	 de	 28/07/2021,	 conforme	 PARECER
17/2021	-	CPPD/IFRR.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1033/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	 Comissão	 de	 Avaliação	 do	 Reconhecimento	 de
Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	que
o	servidor	IGOR	PEREIRA	AGUIAR,	Matrícula	SIAPE	n.º	3220144,	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e
Tecnológico	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	 requereu	à	Comissão
Interna	de	Avaliação	de	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	o	RSC	Nível	III,	nos	termos	da	Lei
n.º	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	de	31	de	dezembro	de	2012,	regulamentada
pela	Resolução	n.º	1,	de	20	de	 fevereiro	de	2014,	do	Conselho	Permanente	para	Reconhecimento	de
Saberes	 e	 Competências	 (CPRSC),	 pela	 Resolução	 n.º	 164,	 de	 3	 de	 outubro	 de	 2014,	 do	 Conselho
Superior	 (Consup-IFRR),	e	pela	Resolução	n.º	172,	de	10	de	novembro	de	2014,	do	Conselho	Superior
(Consup-IFRR),	e	em	conformidade	com	o	Processo	Eletrônico	n.º	23229.000312.2021-87,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	docentes	da	Carreira	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico:	MATEUS
MENDES	 MAGELA	 –	 SIAPE:	 1715551	 	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DO	 ESPÍRITO	 SANTO	 –	 IFES;	 RAFAEL
PIRES	 PINHEIRO	 –	 SIAPE:	 2318280	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DO	 PARÁ	 -	 IFPA;	 EDILACY	 DA	 SILVA
SAMPAIO	 –	 SIAPE:	 1889107,	 deste	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 RORAIMA	 –	 IFRR,	 para	 comporem	 a
Comissão	 Especial	 de	 Avaliação	 do	 processo	 citado,	 a	 contar	 de	 03/08/2021,	 conforme	 PARECER
18/2021	-	CPPD/IFRR.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1034/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	 Comissão	 de	 Avaliação	 do	 Reconhecimento	 de
Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	que
o	 servidor	ANTONIO	 CARLOS	 AYRES	 CAMARA,	Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3222516,	 Professor	 do	 Ensino
Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,
requereu	à	Comissão	Interna	de	Avaliação	de	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	o	RSC	Nível
III,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	de	31	de	dezembro	de
2012,	regulamentada	pela	Resolução	n.º	1,	de	20	de	fevereiro	de	2014,	do	Conselho	Permanente	para
Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	(CPRSC),	pela	Resolução	n.º	164,	de	3	de	outubro	de	2014,
do	 Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 pela	 Resolução	 n.º	 172,	 de	 10	 de	 novembro	 de	 2014,	 do
Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 Processo	 Eletrônico
n.º	23254.000113.2021-61,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	docentes	da	Carreira	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico:	ALANO
PEREIRA	 DAVID	 –	 SIAPE:	 2179706	 	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DO	 NORTE	 DE	 MINAS	 GERAIS	 –
IFNMG;	CLEZIEL	FRANZONI	DA	COSTA	–	SIAPE:	1050440	–	INSTITUTO	FEDERAL	DO	ESPÍRITO	SANTO	–
IFES;	 ÂNGELA	 MARIA	 NOGUEIRA	 DE	 OLIVEIRA	 –	 SIAPE:	 2225991,	 deste	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE
RORAIMA	 –	 IFRR,	para	 comporem	 a	 Comissão	 Especial	 de	 Avaliação	 do	 processo	 citado,	 a	 contar	 de
28/07/2021,	conforme	PARECER	19/2021	-	CPPD/IFRR.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1035/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	 Comissão	 de	 Avaliação	 do	 Reconhecimento	 de
Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	que
o	 servidor	 GUTEMBERG	 LEÃO	 BRASIL,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3221681,	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	e	Tecnológico	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	requereu	à
Comissão	 Interna	de	Avaliação	de	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	 o	RSC	Nível	 III,	 nos
termos	da	Lei	n.º	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	de	31	de	dezembro	de	2012,
regulamentada	 pela	 Resolução	 n.º	 1,	 de	 20	 de	 fevereiro	 de	 2014,	 do	 Conselho	 Permanente	 para
Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	(CPRSC),	pela	Resolução	n.º	164,	de	3	de	outubro	de	2014,
do	 Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 pela	 Resolução	 n.º	 172,	 de	 10	 de	 novembro	 de	 2014,	 do
Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 Processo	 Eletrônico
n.º	23254.000122.2021-52,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	docentes	da	Carreira	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico:	MATEUS
MENDES	MAGELA	–	SIAPE:	1715551	–	INSTITUTO	FEDERAL	DO	ESPÍRITO	SANTO	–	IFES;	CÁSSIA	ALINE
SCHUCK	–	SIAPE:	2290648	–	INSTITUTO	FEDERAL	CATARINENSE	–	IFC;	IGOR	PEREIRA	AGUIAR	–	SIAPE:
3220144,	 deste	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 RORAIMA	 –	 IFRR,	 para	 comporem	 a	 Comissão	 Especial	 de
Avaliação	do	processo	citado,	a	contar	de	02/08/2021,	conforme	PARECER	20/2021	-	CPPD/IFRR.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1036/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	 Comissão	 de	 Avaliação	 do	 Reconhecimento	 de
Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	que
o	 servidor	 NIELSON	 HONÓRIO	 CAIRES,	Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3221879,	 Professor	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	e	Tecnológico	do	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	requereu	à
Comissão	 Interna	de	Avaliação	de	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	 o	RSC	Nível	 III,	 nos
termos	da	Lei	n.º	12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	publicada	no	DOU	de	31	de	dezembro	de	2012,
regulamentada	 pela	 Resolução	 n.º	 1,	 de	 20	 de	 fevereiro	 de	 2014,	 do	 Conselho	 Permanente	 para
Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	(CPRSC),	pela	Resolução	n.º	164,	de	3	de	outubro	de	2014,
do	 Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 pela	 Resolução	 n.º	 172,	 de	 10	 de	 novembro	 de	 2014,	 do
Conselho	 Superior	 (Consup-IFRR),	 e	 em	 conformidade	 com	 o	 Processo	 Eletrônico
n.º	23230.000173.2021-52,	resolve:

Art.	1.º	Designar	os	docentes	da	Carreira	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico:	THIAGO
RODRIGUES	 DA	 SILVA	 –	 SIAPE:	 1659033	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DO	 TRIÂNGULO	 MINEIRO	 –
IFTM;	 CÁSSIA	 ALINE	 SCHUCK	 –	 SIAPE:	 2290648	 –	 INSTITUTO	 FEDERAL	 CATARINENSE	 	 –
IFC;	 GUTEMBERG	 LEÃO	 BRASIL	 –	 SIAPE:	 3221681,	 deste	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 RORAIMA	 –
IFRR,	para	comporem	a	Comissão	Especial	de	Avaliação	do	processo	citado,	a	contar	de	29/07/2021,
conforme	PARECER	21/2021	-	CPPD/IFRR.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1037/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Constitui	comissão	para	elaboração	de	regimento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Constituir	 a	 comissão	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 regimento	 de	 backup	 de
informações	 institucionais	 no	 âmbito	 do	 IFRR,	 com	 prazo	 de	 60	 (sessenta)	 dias	 para	 conclusão	 dos
trabalhos,	a	ser	composta	pelos	servidores	abaixo	relacionados,	sob	a	presidência	do	primeiro:

CRISTOFE	COELHO	LOPES	DA	ROCHA

DIOGO	ROCHA	FERREIRA	MAIA

JANDERSON	MELO	BAIMA

JELSON	DE	SOUSA	OLIVEIRA

THIAGO	DOS	SANTOS	CIDADE

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1038/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Torna	sem	efeito	a	Portaria	n.º	1021/2021-
GAB/IFRR.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	 	Tornar	sem	efeito	a	PORTARIA	1021/2021-GAB/IFRR,	de	12/08/2021,	publicada	no
DOU	 de	 16/8/2021,	 seção	 2,	 referente	 à	 exoneração,	 a	 pedido,	 da	 servidora	NATASCHA	MATOS	DE
OLIVEIRA,	ocupante	 do	 cargo	 de	 Assistente	 em	 Administração,	 Matrícula	 SIAPE	 2119821,	 Classe	 “D”
Nível	“4”	Padrão	“05”,	código	da	vaga	0964157,	do	quadro	permanente	deste	IFRR,	com	base	no	art.	34
da	 Lei	 n.º	 8.112/90,	 a	 partir	 do	 dia	 13/8/2021,	 em	 conformidade	 com	 a	 exposição	 de	 motivo
apresentada	no	Processo	Eletrônico	n.º	23231.000556.2021-11.

Art.	2.º		Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º		Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1039/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	a	Lei	n.º
12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	a	servidora	BÁRBARA	MORAIS	DA	COSTA	DE	SOUZA,	Matrícula	SIAPE
n.º	 3396746,	 Professora	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto
Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 lotada	 no	 Campus	 Boa	 Vista	 Zona	 Oeste,
Retribuição	por	Titulação	equivalente	ao	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	II,	com
efeitos	financeiros	a	contar	de	5	de	julho	de	2021,	por	ter	preenchido	todos	os	requisitos	necessários,
conforme	Processo	n.º	23482.000144.2021-29.

Parágrafo	único.	O	valor	é	correspondente		à	Classe	D	“II”,	Nível	“1”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1040/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	a	Lei	n.º
12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	 IGOR	 PEREIRA	 AGUIAR,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3220144,
Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de
Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus	Boa	Vista,	Retribuição	por	Titulação
equivalente	ao	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	III,	com	efeitos	financeiros	a	contar
de	 13	 de	 julho	 de	 2021,	 por	 ter	 preenchido	 todos	 os	 requisitos	 necessários,	 conforme	Processo	n.º
23229.000312.2021-87.

Parágrafo	único.	O	valor	é	correspondente		à	Classe	D	“I”,	Nível	“1”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1041/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	a	Lei	n.º
12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	ANTONIO	 CARLOS	 AYRES	 CAMARA,	Matrícula	 SIAPE	 n.º
3221516,	Professor	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico,	do	quadro	efetivo	deste	 Instituto	Federal
de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima,	lotado	no	Campus	Amajari,	Retribuição	por	Titulação
equivalente	ao	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	III,	com	efeitos	financeiros	a	contar
de	 21	 de	 junho	 de	 2021,	 por	 ter	 preenchido	 todos	 os	 requisitos	 necessários,	 conforme	 Processo	 n.º
23254.000113.2021-61.

Parágrafo	único.	O	valor	é	correspondente		à	Classe	D	“I”,	Nível	“1”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1042/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	a	Lei	n.º
12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 ao	 servidor	GUTEMBERG	LEÃO	BRASIL,	Matrícula	 SIAPE	 n.º	 3221681,
Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de
Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 lotado	 no	Campus	 Amajari,	Retribuição	por	 Titulação
equivalente	ao	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências	III,	com	efeitos	financeiros	a	contar
de	 17	 de	 julho	 de	 2021,	 por	 ter	 preenchido	 todos	 os	 requisitos	 necessários,	 conforme	 Processo	 n.º
23254.000122.2021-52.

Parágrafo	único.	O	valor	é	correspondente		à	Classe	D	“I”,	Nível	“1”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1043/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Reconhecimento	de	Saberes	e	Competências.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	a	Lei	n.º
12.772,	de	28	de	dezembro	de	2012,	resolve:

Art.	1.º	Conceder	ao	 servidor	NIELSON	HONÓRIO	CAIRES,	Matrícula	SIAPE	n.º	3221879,
Professor	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,	 do	 quadro	 efetivo	 deste	 Instituto	 Federal	 de
Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 de	 Roraima,	 lotado	 no	 Campus	 Novo	 Paraíso,	 Retribuição	 por
Titulação	 equivalente	 ao	 Reconhecimento	 de	 Saberes	 e	 Competências	 III,	 com	 efeitos
financeiros	 a	 contar	 de	 15	 de	 julho	 de	 2021,	 por	 ter	 preenchido	 todos	 os	 requisitos
necessários,	conforme	Processo	n.º	23230.000173.2021-52.

Parágrafo	único.	O	valor	é	correspondente		à	Classe	D	“I”,	Nível	“1”.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.	

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1044/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Auxílio	Natalidade.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 de	 16	 de	 dezembro	 de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	e	considerando	a	Lei
n.º	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990,	 a	 Nota	 Técnica	 CGNOR/DENOP/SEGEP/MP	 n.º	 110,	 de	 20	 de
junho	de	2014	e	o	requerimento	do	SIGEPE	n.º	609906,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Auxílio	 Natalidade	 ao	 servidor	 GILMAR	 CABRAL	 DOS
SANTOS,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º	 1558553,	 Assistente	 em	 Administração,	 lotado	 no	 Campus	 Boa
Vista,	deste	IFRR,	com	efeitos	financeiros	retroativos	a	11/08/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1045/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	progressão	funcional	por	mérito.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	considerando	o	§	2.º	do	art.	10	da
Lei	n.º	11.091,	de	12	de	janeiro	de	2005,	que	instituiu	o	Plano	de	Carreira	dos	Cargos	Técnicos	Administrativos
em	Educação,	alterado	pelo	artigo	15	da	Lei	n.º	11.784,	de	22	de	setembro	de	2008,	resolve:

Art.1.º	Conceder	Progressão	Funcional	por	Mérito	à	servidora	técnica	administrativa	em	educação,
abaixo	identificada,	do	quadro	efetivo	deste	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Roraima:

Servidor(a) Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Lidyomara
Alves	Silva
Barbosa

Auxiliar	em
Administração

C407 C408
13/01/2020

a
13/07/2021

13/07/2021
23231.000571.2021-

69

Art.	 2.º	 Determinar	 que	 a	 Diretoria	 de	 Gestão	 de	 Pessoas	 adote	 as	 providências	 cabíveis	 à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1046/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Designa	substituto	fixo.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 o	 servidor	 Stefano	 Maleski,	 lotado	 no	 Campus	 Avançado	 do	 Bonfim,
matrícula	Siape	n.º	3228282,	para	responder,	em	substituição,	pela	Coordenação	do	Curso	Técnico	de
Agricultura,	nos	períodos	de	ausências,	impedimentos	legais	ou	regulamentares	de	seu	titular.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1047/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	Promoção	Funcional	por	Desempenho	Acadêmico.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	 são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de
2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	 LEILA	 DE	 SENA	 CAVALCANTE,	 Professora	 do	 Ensino	 Básico,
Técnico	 e	 Tecnológico	 (lotada	 no	 Campus	 Boa	 Vista,	 deste	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	 de	 Roraima	 e	 em	 colaboração	 técnica	 junto	 ao	 Campus	 Blumenau	 -	 IFC),	 a	 Promoção
Funcional	 por	 Desempenho	 Acadêmico,	 com	 base	 no	 inciso	 “III”	 do	 §	 3.º	 do	 art.	 14,	 da	 Lei	 n.º
12.772/2012,	combinado	ao	inciso	“III”	do	§	2º	do		art.	3.º	e	ainda	o	inciso	“IX”	do	art.	7.º	da	Portaria
MEC	n.º	554/2013:

LEILA	DE	SENA	CAVALCANTE;

Processo	n.º	23229.000380.2021-46;

Classe	D	“III”	Nível	“4”,	para	Classe	D	“IV”	Nível	“1”,	a	partir	de	28/08/2021,	permanecendo
como	Graduada	com	MESTRADO.

Art.	2.º	A	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	deve	adotar	as	providências	cabíveis	à	aplicação
da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1048/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Autoriza	afastamento	de	servidores.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	o	afastamento	dos	servidores	do	Departamento	Técnico	de	Engenharia	e
Obras	 -	 DETEO,	 por	 motivo	 de	 viagem	 a	 serviço,	 aos	 municípios	 de	 Bonfim,	 Caracaraí	 e	 Amajari,
conforme	a	descrição	abaixo:	

SERVIDOR RDP OBJETIVO	DA	VIAGEM DESTINO

DATA	DA

VIAGEM

RODRIGO	DA	SILVA

SANTOS

RDP	132/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR
Realizar	a	fiscalização	dos

serviços	do	muro	e	gradil

CAB,	conforme	Processo

23231.000485.2020-75

Bonfim	-

RR/

Campus

Bonfim

17/08/2021
ALMERES	FERREIRA

DA	SILVA	JÚNIOR

	RDP	136/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

SIDARTA	GAUTAMA

DE	ALMEIDA

	RDP	141/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

Realizar	a	fiscalização	da

instalação	do	sistema	de

minigeração	fotovoltaico	do

Campus	Novo	Paraiso,

conforme	processo

eletrônico	n.º

23231.000111.2021-31	e

fiscalização	da	construção

de	dois	alojamentos,

conforme	processo

eletrônico	n.º

23230.000072.2021-81

Caracaraí-

RR/Campus

Novo

Paraíso

17/08	e

18/08/2021
	VALDIR	DE	OLIVEIRA

MAGALHÃES

	RDP	142/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

RODRIGO	DA	SILVA

SANTOS

RDP	133/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR
Realizar	a	fiscalização	dos

serviços	de	instalação	da

usina	fotovoltaica	CAM,

conforme	Processo

23254.000097.2020-26

Amajari-

RR/Campus

Amajari

18/08/2021

ÍTALO	HARRY	CUNHA

CHITLAL

	RDP	139/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

JOAO	DANILO	SOUTO

MAIOR	NOGUEIRA

NETO

RDP	4/2021	-

COTRAN/DAP/DG-

CBVZO/IFRR

RODRIGO	DA	SILVA

SANTOS

	RDP	134/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR
Realizar	a	fiscalização	dos

serviços	da	instalação	da

usina	fotovoltaica	CAB,

Bonfim	-

RR/

Campus 24/08/2021
ÍTALO	HARRY	CUNHA

CHITLAL

RDP	140/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR



conforme	Processo

23231.000205.2020-29;

Bonfim
JOAO	DANILO	SOUTO

MAIOR	NOGUEIRA

NETO

RDP	5/2021	-

COTRAN/DAP/DG-

CBVZO/IFRR

ALMERES	FERREIRA

DA	SILVA	JÚNIOR

	RDP	137/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR
Realizar	a	fiscalização	dos

serviços	do	muro	e	gradil

CAB,	conforme	Processo

23231.000485.2020-75;

Bonfim	-

RR/

Campus

Bonfim

25/08/2021
	VALDIR	DE	OLIVEIRA

MAGALHÃES

RDP	144/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

RODRIGO	DA	SILVA

SANTOS

	RDP	135/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR
Realizar	a	fiscalização	dos

serviços	do	muro	e	gradil

CAB,	conforme	Processo

23231.000485.2020-75

Bonfim	-

RR/

Campus

Bonfim

03/09/2021

ALMERES	FERREIRA

DA	SILVA	JÚNIOR

RDP	138/2021	-

DETEO/PRODIN/IFRR

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1049/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Concede	progressão	funcional	por	mérito.	

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	no	uso	das	atribuições	 legais	que	 lhe	são	conferidas	pelo	Decreto	de	16	de	dezembro	de	2020,
publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.1.º	 Conceder	 Progressão	 Funcional	 por	 Mérito	 aos	 servidores	 técnicos	 administrativos	 em
educação,	abaixo	 identificados,	do	quadro	efetivo	deste	 Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia
de	Roraima:	

Servidor Cargo
Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Adailton
Paulo
Bastos
dos	Reis
Junior

Assistente	em
Administração

D407 D408
21/02/2020

a
21/08/2021

21/08/2021

23231.000578.2021-
81

	Francisco
da	Silva
Pimentel

Assistente	em
Administração

D307 D308
21/02/2020

a
21/08/2021

21/08/2021

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1050/2021	-	GAB/IFRR,	de	16/08/2021

Dispensa	servidor	do	serviço	em	razão	de	serviços	prestados	à
Justiça	Eleitoral.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	do	serviço	a	servidora	LIDYOMARA	ALVES	SILVA	BARBOSA,	SIAPE	n.º
1834807,	nos	dias	01,	04,	06,	07,	08	e	11/10/2021,	tendo	em	vista	que	esteve	à	disposição	da	Justiça
Eleitoral,	 atuando	 na	 função	 de	 Presidente	 do	 local	 de	 votação,	 nas	 eleições	 gerais	 de	 2018,	 sem
prejuízo	do	salário,	vencimento	ou	qualquer	vantagem,	conforme	art.	98	da	Lei	nº	9.504	de	30/09/1997,
art.	15	da	Lei	n°	8.868	de	14/04/1994	e	Processo	Eletrônico	n.º	23231.000544.2021-96.	

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
				

				

Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1051/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/08/2021

Autoriza	 viagem	 intermunicipal	 e	
afastamento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	a	viagem	intermunicipal	e	o	afastamento	da	servidora	KARLA	SANTANA
MORAIS,		com	o	objetivo	de	realizar	visitas	in	loco	nos	polos	da	Universidade	Aberta	do	Brasil	(UAB)	no
interior	 do	 Estado,	 para	 acompanhamento	 da	 execução	 dos	 cursos	 pela	 UAB	 e	 posterior	 envio	 dos
respectivos	relatórios	ao	MEC/CAPES,	nos	municípios	de	Bonfim	e	Normandia	–	RR,	nos	dias	18	e	19	de
agosto	de	2021,	respectivamente.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1052/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/08/2021

Autoriza	 viagem	 intermunicipal	 e	
afastamento.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Autorizar	a	viagem	intermunicipal	e	o	afastamento	do	servidor	SIDARTA	GAUTAMA
DE	ALMEIDA,	 	 com	 o	 objetivo	 de	 realizar	 o	 acompanhamento	 da	manutenção	 do	 grupo	 gerador	 do
Campus	Amajari	a	pedido	da	administração	da	unidade,	no	dia	19	de	agosto	de	2021,	no	município	de
Amajari	–	RR.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1053/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/08/2021

Concede	Auxílio	Pré-escolar.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	e	considerando
Decreto	n.º	977	de	10	de	novembro	de	1993	e	o	requerimento	do	SIGEPE	n.º	612554,		resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Auxílio	 Pré-escolar	 a	 servidora	 KAUANA	 SANTOS	 DE	 LIMA
CIPRIANO,	Matrícula	SIAPE	n.º	3247561,	Professora	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	Substituta,
lotada	no	Campus	Novo	Paraíso,	deste	IFRR,	com	efeitos	financeiros	retroativos	a	17/08/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1054/2021	-	GAB/IFRR,	de	17/08/2021

Concede	Auxílio	Pré-escolar.

A	 REITORA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E	 TECNOLOGIA	 DE
RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pelo	 Decreto	 Presidencial	 de	 16	 de
dezembro	de	2020,	publicado	no	Diário	Oficial	da	União	de	17	de	dezembro	de	2020,	e	considerando	o
Decreto	n.º	977	de	10	de	novembro	de	1993	e	o	requerimento	do	SIGEPE	n.º	614262,		resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 Auxílio	 Pré-escolar	 a	 servidora	 ROBERTA	 DANIELA	 DA	 SILVA
SANTOS,	Matrícula	SIAPE	n.º	3247554,	Professora	do	Ensino	Básico,	Técnico	e	Tecnológico	Substituta,
lotada	no	Campus	Novo	Paraíso,	deste	IFRR,	com	efeitos	financeiros	retroativos	a	16/08/2021.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

NILRA	JANE	FILGUEIRA	BEZERRA



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1055/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/08/2021

Dispensa	e	designa	substituto	fixo.

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	2,	considerando	o	OFÍCIO	156/2021	-	DG-CBVZO/IFRR,	de	18	de	agosto	de	2021,	resolve:

Art.	1.º	Dispensar	a	servidora,	abaixo	identificada,	lotada	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste,
da	função	de	substituta	fixa,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

CAMPUS	BOA	VISTA	ZONA	OESTE

Setor Substituto	fixo

Coordenação	de	Pesquisa,	Pós-Graduação	e	Inovação Daniele	Sayuri	Fujita	Ferreira

Art.	2.º	Designar	o	 servidor,	abaixo	 identificado,	 lotado	no	Campus	Boa	Vista	Zona	Oeste,
para	exercer	a	função	de	substituto	fixo,	conforme	setor	descrito	a	seguir:

CAMPUS	BOA	VISTA	ZONA	OESTE

Setor Substituto	fixo

Coordenação	de	Pesquisa,	Pós-Graduação	e	Inovação Marcos	Antonio	de	Oliveira	

Art.	3.º	A	substituição	de	que	trata	o	art.	2.º	será	sem	ônus	nos	casos	de	afastamento	do
titular	para	desenvolvimento	de	atividades	pertinentes	ao	cargo.

Art.	4.º	Nas	ausências,	impedimentos	legais	ou	regulamentares,	simultaneamente,	do	titular
e	 do	 substituto,	 deverá	 ser	 designado	 previamente	 um	 substituto	 legal,	 devendo	 ser	 registrado	 em
portaria	a	ocorrência	e	o	período	da	substituição.

Art.	5.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	6.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto





MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1056/2021	-	GAB/IFRR,	de	18/08/2021

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	 2,	 considerando	 o	 art.	 98	 da	 Lei	 n.º	 8.112,	 de	 11	 de	 dezembro	 de	 1990	 e	 o	 Laudo	 Médico
Pericial	nº	085.179/2021,		resolve:

Art.	 1.º	 Conceder	 à	 servidora	 GISELE	 TAJUJÁ	 MARTINS,	 Matrícula	 SIAPE	 n.º
1729614,	Assistente	em	Administração,	lotada	no	Campus	Boa	Vista,	horário	especial,	independente	de
compensação	de	horário,	conforme	Processo	23229.000105.2021-22.

Parágrafo	 único.	 A	 servidora	 deverá	 cumprir	 jornada	 de	 trabalho	 de	 20	 (vinte)	 horas
semanais	até	a	reavaliação	do	SIASS	prevista	para	o	dia	01/07/2022.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1057/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/08/2021

Dispõe	sobre	a	Interrupção	e
alteração	de	férias	de	servidor(a)

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	2,	resolve:

Art.	 1.º	 Interromper,	 por	 necessidade	 do	 serviço,	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias
da	servidora	Nilra	Jane	Filgueira	Bezerra,	Matrícula	SIAPE	n.º	708555,	a	partir	do	dia	30/8/2021.

Art.	 2.º	 Alterar	 o	 período	 de	 gozo	 de	 férias	 da	 servidora	 acima	 mencionada,	 devido	 à
interrupção	determinada	no	artigo	anterior,	conforme	tabela	abaixo:

De Para Exercício

30/08/2021 11/12/2021 2021

Art.	3.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	4.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1058/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/08/2021

																					Designa	servidor(a)	em	comissão.

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	2,	considerando	o	OFÍCIO	108/2021	-	PROEN/IFRR,	de	18	de	agosto	de	2021,	resolve:

Art.	 1.º	 Designar	 a	 servidora	 ANA	 APARECIDA	 VIEIRA	 DE	 MOURA,	 Matrícula	 SIAPE
n.º	 739592,	 Professora	 do	 Ensino	 Básico,	 Técnico	 e	 Tecnológico,
como	 membro	 da	 Comissão	 responsável	 pela	 Reformulação	 da	 Organização	 Didática	 do
IFRR,	constituída	pela	PORTARIA	968/2021	-	GAB/IFRR,	de	30/07/2021.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1059/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/08/2021

Designa	servidor	em	comissão.	

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	2,	resolve:

Art.	1.º	Designar	o	servidor	MOACIR	JOSÉ	ROSSETTI	JÚNIOR,	Matrícula	SIAPE	n.º	2147755,
Administrador,	como	membro	da	Comissão	responsável	pela	regulamentação	do	Programa	de	Gestão	do
Governo	 Federal,	 no	 âmbito	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Roraima,	 constituída	 pela	 PORTARIA	 971/2021	 -
GAB/IFRR,	de	02/08/2021.

Art.	2.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto



MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DE	RORAIMA

REITORIA

PORTARIA	1060/2021	-	GAB/IFRR,	de	20/08/2021

Determina	 arquivamento	 de	 Processo	 Administrativo
Disciplinar.

O	 REITOR	 SUBSTITUTO	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,	 CIÊNCIA	 E
TECNOLOGIA	 DE	 RORAIMA,	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 pela	 Portaria
233/2021	-	GAB/IFRR,	de	19/02/2021,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	22	de	fevereiro	de	2021,
Seção	2,	considerando	a	Portaria	MEC	nº	451,	de	9	de	abril	de	2010	e	a	Portaria	MEC	nº	2.123,	de	10	de
dezembro	de	2019,

RESOLVE:

Art.	1.º		Determinar	o	arquivamento	do	Processo	de	Sindicância	n.º	23231.000130.2015-19,
instaurado	 pela	 Portaria	 n.º	 208/GR,	 de	 04/02/2015,	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 n.º	 02/2015,
de	09/03/2015,	em	consonância	com	a	decisão	proferida	nos	autos.

Art.	2.º	Determinar	que	a	Diretoria	de	Gestão	de	Pessoas	adote	as	providências	cabíveis	à
aplicação	da	presente	portaria.

Art.	3.º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

SIVALDO	SOUZA	SILVA
Reitor	Substituto
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